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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI

GUANAMBI • BAHIA ACESSE: WWW.GUANAMBI.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Henrique Pereira
Donato, 90 Centro 77 3451-4300

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00hs e
das 14:00 às 18:00hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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AVISOS DE LICITAÇÃO
AVISO- CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA - Nº 001-24CO-PMG

RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO
RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO DE RELANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP
Nº 009-24PE-PMG OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  APOIO  A  ORGANIZAÇÃO  DE  EVENTOS  DO
CALENDÁRIO CULTURAL DE GUANAMBI-BA."

RESPOSTA DE IMPUGNAÇÃO DE RELANÇAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº
009-24PE-PMG OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  PARA  REALIZAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  APOIO  A  ORGANIZAÇÃO  DE  EVENTOS  DO
CALENDÁRIO CULTURAL DE GUANAMBI-BA."

CONTRATAÇÃO DIRETA

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA
(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO) - AVISO DE
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  -  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº.  008/2024  -  OBJETO:  FORMAÇÃO  DE
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REGISTRO DE PREÇOS COM A FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA E ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO
TRABALHO,  BEM COMO REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS DOS COLABORADORES DA
POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE DO ALTO SERTÃO, SITUADA EM GUANAMBI - BAHIA

(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO) - AVISO DE
DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  -  DISPENSA  ELETRÔNICA  Nº.  009/2024  -  OBJETO:  FORMAÇÃO  DE
REGISTRO DE PREÇOS COM A FINALIDADE DE AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE GASES
MEDICINAIS  PARA  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DA  POLICLÍNICA  REGIONAL  DE  SAÚDE,
MANTIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
1º ADITIVO CONTRATUAL - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039-23PE-PMG - CONTRATO Nº 120-23PE-PMG
- LUÍS FILIPE FERNANDES CARVALHO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90  -  CENTRO

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA
CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 629, DE 08 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SILVANA DA CRUZ LIMA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
LABORATÓRIO, do dia 19/08/2024 a 02/09/2024 e 17/12/2024 a 31/12/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029595 e o código CRC D5FBBD51.
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PORTARIA Nº 629, DE 08 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) SILVANA DA CRUZ LIMA , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de AUXILIAR DE
LABORATÓRIO, do dia 19/08/2024 a 02/09/2024 e 17/12/2024 a 31/12/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029595 e o código CRC D5FBBD51.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI
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CNPJ nº 13.982.640/0001-96

Fone (77) 3452-4301
 

 

PORTARIA Nº 630, DE 08 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) PALMIRA PRATES DOS SANTOS
COSTA, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 02/09/2024 a 01/10/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029597 e o código CRC 56444BAE.
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PORTARIA Nº 630, DE 08 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) PALMIRA PRATES DOS SANTOS
COSTA, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE,  ocupante do cargo de
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, do dia 02/09/2024 a 01/10/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029597 e o código CRC 56444BAE.
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PORTARIA Nº 631, DE 08 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GIULLIARD FERNANDES GOMES, lotado
(a) na Secretaria Municipal de CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO , 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE TURISMO, do dia 19/08/2024 a 28/08/2024 e
04/11/2024 a 13/11/2024  referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029599 e o código CRC CE212D8A.
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PORTARIA Nº 631, DE 08 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) GIULLIARD FERNANDES GOMES, lotado
(a) na Secretaria Municipal de CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO , 
ocupante do cargo de DIVISÃO DE TURISMO, do dia 19/08/2024 a 28/08/2024 e
04/11/2024 a 13/11/2024  referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:47, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029599 e o código CRC CE212D8A.
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PORTARIA Nº 632, DE 08 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) FABIANA ALVES LOPES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de AGENTE DE
TRÂNSITO, do dia 07/10/2024 a 05/11/2024 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029600 e o código CRC 423E2BC3.
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PORTARIA Nº 632, DE 08 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) FABIANA ALVES LOPES , lotado (a) na
Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA,  ocupante do cargo de AGENTE DE
TRÂNSITO, do dia 07/10/2024 a 05/11/2024 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  08 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029600 e o código CRC 423E2BC3.
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PORTARIA Nº 639, DE 11 DE JULHO DE 2024.

 “Reprogramação férias e estabelece
outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Reprogramar as férias do(a) servidor (a) ROZINEIDE MAGALHÃES DE
OLIVEIRA DONATO , lotado (a) na Secretaria Municipal de ADMINISTRAÇÃO,
ocupante do cargo de SUPERINTENDENTE DE CONVÊNIOS E CONTRATOS , do
dia 15/08/2024 a 24/08/2024 para o dia 18/09/2024 a 27/09/2024 referente ao período
aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário, em especial a portaria nº 395, DE 03 DE MAIO DE 2024,
tornando-a sem efeito.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA  MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  11 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA Nº 644, DE 12 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCIDALVA RODRIGUES DE SOUZA
NOGUEIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo
d e DIRETORA ESCOLAR, do dia 30/07/2024 a 13/08/2024 e 01/10/2024 a
15/10/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029716 e o código CRC B308F7E4.
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PORTARIA Nº 644, DE 12 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) LUCIDALVA RODRIGUES DE SOUZA
NOGUEIRA, lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO,  ocupante do cargo
d e DIRETORA ESCOLAR, do dia 30/07/2024 a 13/08/2024 e 01/10/2024 a
15/10/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  12 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
07:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029716 e o código CRC B308F7E4.
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PORTARIA Nº 658, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VALMIR VIANA DOMINGUES , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia
01/08/2024 a 20/08/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029763 e o código CRC 3BBF71CF.
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PORTARIA Nº 658, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) VALMIR VIANA DOMINGUES , lotado (a)
na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de MOTORISTA, do dia
01/08/2024 a 20/08/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o
art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990..

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029763 e o código CRC 3BBF71CF.
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PORTARIA Nº 659, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALCENIÉLIA DA CRUZ SANTANA
PEREIRA SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de FISCAL SANITÁRIO, do dia 24/07/2024 a 22/08/2024 referente ao período
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.90.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029764 e o código CRC 8BE7A2D8.
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PORTARIA Nº 659, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) ALCENIÉLIA DA CRUZ SANTANA
PEREIRA SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do
cargo de FISCAL SANITÁRIO, do dia 24/07/2024 a 22/08/2024 referente ao período
aquisitivo de 2021/2022, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de
1990.90.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029764 e o código CRC 8BE7A2D8.
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PORTARIA Nº 660, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) NORMA REIS FREIRE , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE
SAÚDE, do dia 05/08/2024 a 03/09/2024 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029765 e o código CRC E24B86BC.
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PORTARIA Nº 660, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) NORMA REIS FREIRE , lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE COMUNITARIA DE
SAÚDE, do dia 05/08/2024 a 03/09/2024 referente ao período aquisitivo de
2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990. .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029765 e o código CRC E24B86BC.
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PORTARIA Nº 661, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DAVID BENGORION DE SOUZA COTRIM ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , do dia 12/08/2024 a 10/09/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029767 e o código CRC CB21EF88.
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PORTARIA Nº 661, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DAVID BENGORION DE SOUZA COTRIM ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de PLANEJAMENTO, ocupante do cargo de
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO , do dia 12/08/2024 a 10/09/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:06, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029767 e o código CRC CB21EF88.
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PORTARIA Nº 662, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOÃO BATISTA DA ROCHA SOARES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de VIGIA, do
dia 02/08/2024 a 31/08/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029768 e o código CRC 415F8D50.
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PORTARIA Nº 662, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOÃO BATISTA DA ROCHA SOARES ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de EDUCAÇÃO, ocupante do cargo de VIGIA, do
dia 02/08/2024 a 31/08/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme
o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029768 e o código CRC 415F8D50.
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PORTARIA Nº 663, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) IURI VILELLA GOMES, lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de DIVISÃO DE VIGILÂNCIA
EM SAÚDE DO TRABALHADOR, do dia 02/12/2024 a 31/12/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029769 e o código CRC 6E23D628.
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PORTARIA Nº 663, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) IURI VILELLA GOMES, lotado (a) na
Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de DIVISÃO DE VIGILÂNCIA
EM SAÚDE DO TRABALHADOR, do dia 02/12/2024 a 31/12/2024 referente ao
período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30 de
abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:09, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029769 e o código CRC 6E23D628.
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PORTARIA Nº 664, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSIELLE ARAÚJO AMORIM SARAIVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL , ocupante do cargo de
DIVISÃO DE TESOURARIA, do dia 05/08/2024 a 14/08/2024 e 14/11/2024 a
23/11/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029771 e o código CRC 10D0EBD1.
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PORTARIA Nº 664, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) JOSIELLE ARAÚJO AMORIM SARAIVA ,
lotado (a) na Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA SOCIAL , ocupante do cargo de
DIVISÃO DE TESOURARIA, do dia 05/08/2024 a 14/08/2024 e 14/11/2024 a
23/11/2024 referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei
Municipal nº 084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029771 e o código CRC 10D0EBD1.
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PORTARIA Nº 665, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DARLEIDE ALVES REIS RIBAS , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS, do dia 05/08/2024 a 24/08/2024 e 13/01/2024 a 22/01/2025  referente
ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029772 e o código CRC 32EF8FE2.
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PORTARIA Nº 665, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) DARLEIDE ALVES REIS RIBAS , lotado (a)
na Secretaria Municipal de SAÚDE, ocupante do cargo de AGENTE DE COMBATE
A ENDEMIAS, do dia 05/08/2024 a 24/08/2024 e 13/01/2024 a 22/01/2025  referente
ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº 084 de 30
de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029772 e o código CRC 32EF8FE2.
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PORTARIA Nº 670, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARCOS LEONARDO RODRIGUES DOS
SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do
cargo de COORDENAÇÃO DE DEFESA CIVIL , do dia 01/10/2024 a 30/10/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029778 e o código CRC F7AA44EB.
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PORTARIA Nº 670, DE 15 DE JULHO DE 2024.

 
“Concede férias e estabelece outras
providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE

Art. 1º Conceder férias ao (à) servidor (a) MARCOS LEONARDO RODRIGUES DOS
SANTOS, lotado (a) na Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA, ocupante do
cargo de COORDENAÇÃO DE DEFESA CIVIL , do dia 01/10/2024 a 30/10/2024
referente ao período aquisitivo de 2023/2024, conforme o art. 106 da Lei Municipal nº
084 de 30 de abril de 1990.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Art. 3º Fica Autorizado o parcelamento das férias em até 03 (três) etapas, desde que
sejam assim requeridas pelo servidor, e sempre no interesse da administração
pública, hipótese em que o pagamento dos acréscimos pecuniários será efetuado,
quando do afastamento do servidor para o gozo do primeiro período, conforme
parecer jurídico publicado na TERÇA•FEIRA, 31 DE MAIO DE 2022 • ANO XIV | N º
2657 do diário oficial do município.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI, ESTADO DA BAHIA,  15 de julho de
2024.

ANDERSON RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração

Dec. nº 1891 de 11 de março 2024

Documento assinado eletronicamente por Anderson Ribeiro dos Santos , Secretário, em 18/07/2024, às
08:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço http://sei.guanambi.ba.gov.br/verifica
informando o código verificador 0029778 e o código CRC F7AA44EB.
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AVISO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

Nº 001-24CO-FME 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

 
AVISO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
Nº 001-24CO-FME 

 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade de 

Concorrência nº 001-24CO-PMG, na forma Eletrônica, com o objeto de “Contratação de empresa especializada, com 

mão de obra e material, para execução da obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Dr. Beneval Castro 

Boa Sorte, localizada na Rua Nove, nº. 10 – Bairro BNH, em Guanambi-BA.”. Data: 27/08/2024 à partir das 08 

horas, no site https://bnc.org.br/. O Edital e anexos encontram-se disponíveis nos endereços eletrônicos: 

http://guanambi.ba.gov.br/licitacoes; https://bnc.org.br/ e na sede da Prefeitura Municipal. Maiores informações no Setor 

de Licitação de 07h às 13h. Telefone/WhatsApp (77) 9-9847-1392 / (77) 9-9976-2035 e e-mail: 

licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br. Divulgação dos outros atos no Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. 

Lara Soares Teixeira – Equipe de Apoio – 18/07/2024. 

 
 

 

 

 

AVISO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

Nº 001-24CO-FME 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 - CENTRO 

C N P J  n º 1 3 . 9 8 2 . 6 4 0 / 0 0 0 1 - 9 6  

CEP 46.430-000 - GUANAMBI - BAHIA 

Fone: *77 3452- 4312 

 

 
AVISO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  
Nº 001-24CO-FME 

 
A Prefeitura Municipal de Guanambi – BA, comunica aos interessados que realizará licitação na modalidade de 

Concorrência nº 001-24CO-PMG, na forma Eletrônica, com o objeto de “Contratação de empresa especializada, com 

mão de obra e material, para execução da obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Dr. Beneval Castro 

Boa Sorte, localizada na Rua Nove, nº. 10 – Bairro BNH, em Guanambi-BA.”. Data: 27/08/2024 à partir das 08 

horas, no site https://bnc.org.br/. O Edital e anexos encontram-se disponíveis nos endereços eletrônicos: 

http://guanambi.ba.gov.br/licitacoes; https://bnc.org.br/ e na sede da Prefeitura Municipal. Maiores informações no Setor 

de Licitação de 07h às 13h. Telefone/WhatsApp (77) 9-9847-1392 / (77) 9-9976-2035 e e-mail: 

licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br. Divulgação dos outros atos no Diário Oficial-site: www.guanambi.ba.gov.br. 

Lara Soares Teixeira – Equipe de Apoio – 18/07/2024. 
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Setor de Licitação - ADM Licitação <licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br>

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-PMG
2 mensagens

MISTURA PRODUÇÕES <producoesmistura@gmail.com> 16 de julho de 2024 às 20:00
Para: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br

Pelo presente a empresa WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO ME, inscrito no CNPJ nº 15.058.015/0001 – 88, por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) JOSÉ WALTER DOS SANTOS NASCIMENTO, portador(a) da Carteira de
Identidade nº 27.838.455-9  e do CPF nº 363.580.455-04, vem, respeitosamente e tempestivamente apresentar
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

IMPUGNAÇÃO PE 009-24PE-PMG.pdf
1723K

Setor de Licitação - ADM Licitação <licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br> 18 de julho de 2024 às 16:49
Para: MISTURA PRODUÇÕES <producoesmistura@gmail.com>

Boa tarde, segue em anexo Resposta ao Pedido de Impugnação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

RESP IMPUGN - PE 009-2024 MISTURA PRODUÇÕES.pdf
153K

Setor de Licitação - ADM Licitação <licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br>

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009-24PE-PMG
2 mensagens

MISTURA PRODUÇÕES <producoesmistura@gmail.com> 16 de julho de 2024 às 20:00
Para: licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br

Pelo presente a empresa WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO ME, inscrito no CNPJ nº 15.058.015/0001 – 88, por
intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a) JOSÉ WALTER DOS SANTOS NASCIMENTO, portador(a) da Carteira de
Identidade nº 27.838.455-9  e do CPF nº 363.580.455-04, vem, respeitosamente e tempestivamente apresentar
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

IMPUGNAÇÃO PE 009-24PE-PMG.pdf
1723K

Setor de Licitação - ADM Licitação <licitacao.adm@edu.guanambi.ba.gov.br> 18 de julho de 2024 às 16:49
Para: MISTURA PRODUÇÕES <producoesmistura@gmail.com>

Boa tarde, segue em anexo Resposta ao Pedido de Impugnação.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

RESP IMPUGN - PE 009-2024 MISTURA PRODUÇÕES.pdf
153K

https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=4f26cdce75&view=att&th=190bdc70b0563741&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lyp0olmu0&safe=1&zw
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https://mail.google.com/mail/u/0/?ui=2&ik=4f26cdce75&view=att&th=190c764543c52aa3&attid=0.1&disp=attd&realattid=f_lyropayd0&safe=1&zw


Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:31 horas do dia 18/07/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/1C4F-92C9-4DC2-7DE4-39F8 ou utilize o código QR.

22
GUANAMBI • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 18 DE JULHO DE 2024 • ANO XVI | N º 3181 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE IMPUGNAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90 – CENTRO 

CEP 46.430-000 - GUANAMBI – BAHIA 
CNPJ:13.982.640/0001-96 

 

 

ATO ADMINISTRATIVO 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO n. 009/2024PE-PMG 
 
 
 

AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 088/2024 
 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO A ORGANIZAÇÃO DE 
EVENTOS DO CALENDÁRIO CULTURAL DE GUANAMBI-BA. 
 
EMENTA. Organização de Eventos. Impugnação. Pugna pela 
divisão de lotes. Impugnação intempestiva e não provida. 
Desvirtuação de objeto. Exigências definidas em norma 
infraconstitucional. 

 

 
DO RELATÓRIO 

 
A Empresa WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO ME, de CNPJ sob nº: 15.058.015/0001-

88, endereçou impugnação ao Município de Guanambi, que, aduz as seguintes 

argumentações:  

 

I. Aduz que O Edital do certame deve ser revisado, separando os itens em diversos lotes, 

justificando que tal procedimento fomentará a competitividade do certame. 

 

Nos termos sagrados e fundamentais da solicitação da impugnação, é o relatório. 

 
 

DA PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE 
 
Importa destacar que a presente impugnação foi intempestiva, 
nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021 e art. 25 do Decreto 
Municipal nº 1.817/2024, considerando o envio deveria ter sido 
realizado em até 3 (três) dias úteis antes da data do certame, o 
que não foi cumprido.  
 
A licitação em questão será realizada na plataforma do Portal 
BNC, a empresa impugnante não conseguiu anexar a 
impugnação no Portal, tendo em vista que o próprio sistema fecha 
exatamente a partir do momento de intempestividade, motivo pelo 
qual a impugnação foi enviada por e-mail, se confirmando, assim, 
intempestiva.  
 
Todavia, esta pregoeira decidiu por analisar o mérito e apresentar 
a seguinte resposta: 
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DO EFEITO SUSPENSIVO 
 
Preliminarmente há que se esclarecer que a referida impugnação 
não tem efeito de recurso, portanto não há que se falar em efeito 
suspensivo, tampouco sua remessa à autoridade superior. Tem a 
Pregoeira nesta fase processual, todos os poderes para 
averiguação de quaisquer contestações que se façam ao texto 
editalício, decidindo sobre cada caso, conforme a legislação 
pertinente. 
 
Ademais, cabe salientar, também, que a empresa ora 
impugnante, em sua peça, utiliza, de forma errónea, 
regulamentações normativas que já não estão mais em pleno 
vigor, a exemplo do Decreto 10.024/2019, que regulamentava o 
pregão, todavia, com o advento da Lei 14.133/2024, a própria Lei 
trouxe uma regulamentação específica para esse procedimento. 

 
 

DA ESTRUTURA DE MÉRITO E SUA FUNDAMENTAÇÃO 

 

 Conforme exposto na senda do relatório, a empresa suscitou efetivamente os 

questionamentos em sede de impugnação na pretensão de revisar as cláusulas editalícias no 

que se refere ao agrupamento dos itens, argumentando que a não divisão do objeto em 

diversos lotes frustra a competição de possíveis interessados. 

 

 Todavia, cabe esclarecer que o agrupamento foi devidamente justificado no Estudo Técnico 

Preliminar – ETP, elaborado pela autoridade competente no uso de seu poder discricionário, 

estas são as que atendem de forma satisfatória as necessidades da Administração e com toda 

tramitação processual constante na Lei nº 14.133./2021, tendo em vista que tais itens são 

interdependentes entre si, sobretudo no que se refere aos serviços necessários para realização 

de eventos. Nesse contexto, contratar os serviços de empresas diferentes significa assumir o 

risco de diversas incompatibilidades e falhas de organização em eventos onde a perfeita 

sincronia é requisito fundamental. Portanto, o agrupamento dos itens proporciona máxima 

eficiência nas aquisições, reunindo bens com características semelhantes e mesma natureza, 

o que pode ser atendido por um único fornecedor. 

 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

APÍTULO II 

DA FASE PREPARATÓRIA 

Seção I 

Da Instrução do Processo Licitatório 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 
com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 
técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, 
compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 
técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 
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No que guarda pertinência ao lote, a prática tem demonstrado que melhor atende ao 

interesse público, tendo em vista que o agrupamento visa atender itens específicos, guardando 

a devida especificidade do objeto por lote. Dessa forma, além da celeridade, os licitantes 

possuem a possibilidade de apresentarem melhores ofertas nos lances. 

 

No que diz respeito ao princípio da economicidade e em contratar a proposta mais 

vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública 

e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de 

negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, 

dessa forma o agrupamento do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na 

economia de escala tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e 

consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela Administração.  

 

A opção por lote único mitigará atrasos e retrabalhos, inerentes das diferenças 

metodológicas, quando da existência de mais de uma contratada. Sob o ponto de vista 

econômico a contratação única evita ônus administrativos e burocráticos consequentes à 

contratação concomitante de mais de uma empresa contratada e gera economia de escala, 

tempo, ganhos de eficiência e maior compromisso da empresa a ser contratada.  

 

Sob o prisma administrativo, optar pelo parcelamento da presente demanda resultaria 

em um sério equívoco, pois, dessa forma, demandaria diversas contratações, 

instrumentalização, gestão e fiscalização dos contratos, resultando, ainda, em maior gasto de 

tempo e de pessoal envolvido, aumentando a ocorrência de possíveis sanções administrativas 

quando da execução contratual, o que geraria maiores incertezas na definição das 

responsabilidades em razão da multiplicidade de empresas prestadoras de serviço. 

 

A realização da licitação de forma global (lote único) ou agrupado em grupos ou lotes é 

perfeitamente pertinente, desde que haja justificativa plausível e amparada por estudos e 

pesquisas realizados, na fase interna da licitação, que consignam que essa é a opção mais 

vantajosa, do ponto de vista técnico e econômico para o Poder Público, conforme o presente 

caso concreto restou demonstrado.  

 

Diante o acima exposto não restou comprovada nenhuma ilegalidade que possa 

prejudicar o processo, que guarda integral obediência aos princípios fundamentais da 

Administração Pública, bem como aos princípios das licitações e contratos públicos, se 

pautando pelo interesse público a ser atendido. 

 

Por fim, passa-se a resolução.   

   

DA SÍNTESE CONCLUSIVA 
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Destarte, frente a todo o exposto, por mérito, fato e jurisprudência, conforme emana da 

legislação (infra)constitucional, a Pregoeira/Agente de Contratação RECEBE a presente 

impugnação, por preencher os requisitos de forma, ainda que intempestiva, insculpidos na lei, 

para NEGAR-LHE PROVIMENTO, pois, o instrumento convocatório preenche toda a 

competência e legalidade para reservar as exigências demandadas na Qualificação Técnica, 

sendo MANTIDA toda a estrutura do edital nas condições inicialmente publicadas, DEVENDO 

o processo administrativo seguir seu rito ordinário até a justa homologação pela autoridade 

competente. 

 

Do presente ato administrativo, que; 

 

Publique-se,  

Registre-se nos autos do processo administrativo, 

Intime-se a impugnante da decisão pelos meios eletrônicos já utilizados. 

 

É a decisão.  

 

Guanambi, 18 de julho de 2024. 

 

JARYNE SOARES COSTA ARAÚJO 
Agente de Contratação 

Portaria nº 03 de 22 de fevereiro de 2024 
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Destarte, frente a todo o exposto, por mérito, fato e jurisprudência, conforme emana da 

legislação (infra)constitucional, a Pregoeira/Agente de Contratação RECEBE a presente 

impugnação, por preencher os requisitos de forma, ainda que intempestiva, insculpidos na lei, 

para NEGAR-LHE PROVIMENTO, pois, o instrumento convocatório preenche toda a 

competência e legalidade para reservar as exigências demandadas na Qualificação Técnica, 

sendo MANTIDA toda a estrutura do edital nas condições inicialmente publicadas, DEVENDO 

o processo administrativo seguir seu rito ordinário até a justa homologação pela autoridade 

competente. 

 

Do presente ato administrativo, que; 

 

Publique-se,  

Registre-se nos autos do processo administrativo, 

Intime-se a impugnante da decisão pelos meios eletrônicos já utilizados. 

 

É a decisão.  

 

Guanambi, 18 de julho de 2024. 

 

JARYNE SOARES COSTA ARAÚJO 
Agente de Contratação 

Portaria nº 03 de 22 de fevereiro de 2024 
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CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO 
CNPJ nº 27.024.544/0001-40 

Av. Messias Pereira Donato, nº 1408, Aeroporto Velho, Guanambi - BA 
www.cisaltosertao.ba.gov.br 

 
 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 008/2024 

(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO) 
 

Torna-se público que o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO 
ALTO SERTÃO, realizará Dispensa Eletrônica sob o nº 008/2024, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do Art. 75, inciso II e § 2º, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e demais legislação aplicável. Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS COM A 
FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, BEM 
COMO REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS DOS COLABORADORES DA POLICLÍNICA 
REGIONAL DE SAÚDE DO ALTO SERTÃO, SITUADA EM GUANAMBI - BAHIA. Data da sessão: 
24/07/2024. Plataforma Eletrônica: www.bll.org.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de 
duração: Das 08h00min até as 14h00min. O Aviso de Dispensa em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados, a partir do dia 18/07/2024, no endereço eletrônico do CIS - Alto 
Sertão, através do link: www.cisaltosertao.ba.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), bem como na plataforma eletrônica da BLL Licitações e Leilões - BLL. Informações em 
dias úteis, das 08h00min às 17h00min. Guanambi - Bahia, em 18 de Julho de 2024. Francis Dielle 
Martins Ribeiro Santos - Agente de Contratação. 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 008/2024 

(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO) 
 

Torna-se público que o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO 
ALTO SERTÃO, realizará Dispensa Eletrônica sob o nº 008/2024, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do Art. 75, inciso II e § 2º, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e demais legislação aplicável. Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS COM A 
FINALIDADE DE CONTRATAÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, BEM 
COMO REALIZAR EXAMES MÉDICOS PERIÓDICOS DOS COLABORADORES DA POLICLÍNICA 
REGIONAL DE SAÚDE DO ALTO SERTÃO, SITUADA EM GUANAMBI - BAHIA. Data da sessão: 
24/07/2024. Plataforma Eletrônica: www.bll.org.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de 
duração: Das 08h00min até as 14h00min. O Aviso de Dispensa em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados, a partir do dia 18/07/2024, no endereço eletrônico do CIS - Alto 
Sertão, através do link: www.cisaltosertao.ba.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), bem como na plataforma eletrônica da BLL Licitações e Leilões - BLL. Informações em 
dias úteis, das 08h00min às 17h00min. Guanambi - Bahia, em 18 de Julho de 2024. Francis Dielle 
Martins Ribeiro Santos - Agente de Contratação. 
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DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 009/2024 

(CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO) 
 

Torna-se público que o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO 
ALTO SERTÃO, realizará Dispensa Eletrônica sob o nº 009/2024, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do Art. 75, inciso II e § 2º, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e demais legislação aplicável. Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS COM A 
FINALIDADE DE AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE GASES MEDICINAIS PARA MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE, MANTIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO. Data da sessão: 24/07/2024. 
Plataforma Eletrônica: www.bll.org.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: Das 
08h00min até as 14h00min. O Aviso de Dispensa em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, a partir do dia 18/07/2024, no endereço eletrônico do CIS - Alto Sertão, através 
do link: www.cisaltosertao.ba.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem 
como na plataforma eletrônica da BLL Licitações e Leilões - BLL. Informações em dias úteis, das 
08h00min às 17h00min. Guanambi - Bahia, em 18 de Julho de 2024. Francis Dielle Martins 
Ribeiro Santos - Agente de Contratação. 
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Torna-se público que o CONSÓRCIO PÚBLICO INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO 
ALTO SERTÃO, realizará Dispensa Eletrônica sob o nº 009/2024, com critério de julgamento 
menor preço, na hipótese do Art. 75, inciso II e § 2º, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e demais legislação aplicável. Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS COM A 
FINALIDADE DE AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE GASES MEDICINAIS PARA MANUTENÇÃO 
DOS SERVIÇOS DA POLICLÍNICA REGIONAL DE SAÚDE, MANTIDA PELO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERFEDERATIVO DA SAÚDE DA REGIÃO DO ALTO SERTÃO. Data da sessão: 24/07/2024. 
Plataforma Eletrônica: www.bll.org.br. Horário da Fase de Lances/Tempo de duração: Das 
08h00min até as 14h00min. O Aviso de Dispensa em inteiro teor estará à disposição dos 
interessados, a partir do dia 18/07/2024, no endereço eletrônico do CIS - Alto Sertão, através 
do link: www.cisaltosertao.ba.gov.br, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem 
como na plataforma eletrônica da BLL Licitações e Leilões - BLL. Informações em dias úteis, das 
08h00min às 17h00min. Guanambi - Bahia, em 18 de Julho de 2024. Francis Dielle Martins 
Ribeiro Santos - Agente de Contratação. 
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1º ADITIVO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039-23PE-PMG 

  CONTRATO Nº 120-23PE-PMG 

 

                                                                                

1º ADITIVO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039-23PE-PMG 

  CONTRATO Nº 120-23PE-PMG 

 
1º TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ORIUNDO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039-23PE-PMG POR 

ACRÉSCIMO DE PRAZO E VALOR QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 

GUANAMBI – BAHIA, entidade de Direito Público Interno, com sede na Praça Henrique 

Pereira Donato, n. 90, inscrito no CNPJ sob Nº. 13.982.640/0001-96, neste ato representado 

pelo Prefeito do Município de Guanambi, Sr. ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO – 

Prefeito do Município de Guanambi-BA, portador de cédula de identidade no 880691255 

SSP/BA e CPF no 795.938.525-49, doravante denominado CONTRATANTE e, do outro lado, 

o Sr. LUÍS FILIPE FERNANDES CARVALHO, denominando- se a partir de agora, 

simplesmente, CONTRATADA. 

 
CONSIDERANDO ofício oriundo da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, no qual manifesta interesse na renovação 

do CONTRATO Nº 120-23PE-PMG, tendo em vista a necessidade da continuação dos serviços já em andamento, evitando-

se perdas, prejuízos e transtornos, e que os preços unitários permanecem inalterados, mostrando ser vantajoso para o 

município; 

 

CONSIDERANDO que os serviços prestados pela CONTRATADA possuem caráter contínuo e que a Lei 8.666/93, art. 

57, inciso II, preceitua que a prestação de serviços a serem executados de forma contínua que poderão ter a sua duração 

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 

administração, limitada a sessenta meses. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços pela CONTRATADA para “Contratação de empresa ou 

pessoa física para locação de carros pipa e outros veículos, destinados a atender as demandas as 

secretarias municipais de Guanambi-BA”, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela mesma, 

consta do processo licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039-23PE-PMG; 

 
 

 
ITEM 

 

 

DESCRIÇÃO 

 

 

DESTINO 

 

 

VEICULO  

 

 

UND. 

 

 

QTD 

ADITIVADA 

 

 

 

PERIODO 

VALOR 

MENSAL  
VALOR 

TOTAL 

ANTERIOR 

VALOR TOTAL 

PARA O 

ADITIVO DE 12 

MESES 

VALOR 

TOTAL APÓS 

ADITIVO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

12 

CAMINHÃO PIPA, em perfeito 

estado de conservação, com 

capacidade mínima de transporte 

de 10.000 litros, movido a diesel. 

Equipado com kit: motor bomba, 

gambiarras, rabo de pavão. 

Locação do veículo para o 

transporte de água potável a 

comunidades rurais Motorista e 

Manutenção do veículo por conta 

do contratado - Abastecimento 

por conta do Município. 

 

 

 

Secretaria 

Municipa

l de Meio 

Ambiente 

 

M. BENZ/L1113 

ANO/MODELO 

1980/1981 

PLACA GYA0J41 

RENAVAM 

00239495985 

CHASSI 

34403312537653 

ESP£CIE/TIPO: 

CARCA 

caminhAo 

CAPACIDADE: 

12.0 

 

 

 

 

 

 

 

SERV. 

 

 

 

 

 

 

 

12 

 

 

 

 

 

 

 

Mês 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 7.400,00 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 88.800,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 88.800,00 

 

 

 

 

 

 
R$177.600,00 

 

 

               CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PRAZOS 

Este instrumento vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, pelo prazo de vigência de 07 (sete) de julho de 2024 até 07 

(sete) de julho de 2025, podendo ser prorrogado nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93, mediante celebração 

do termo aditivo, dentro dos limites permitidos por lei, somente para o lote de prestação de serviço. Após assinatura do 

contrato os serviços prestados/fornecimentos deverão ser de imediato após solicitação da Secretaria Municipal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR GLOBAL – Pela prestação de serviços supracitados, a CONTRATADA, 

receberá a importância de R$ 88.800,00 (oitenta e oito mil e oitocentos reais). Pagos em parcelas mensais de R$ 7.400,00 

(sete mil e quatrocentos reais). Totalizando um montante de  R$177.600,00  (cento e setenta e sete mil e seiscentos 

reais), cuja despesa correrá pela seguinte dotação orçamentária, fixada de acordo com o Edital de PREGÃO 
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1º ADITIVO CONTRATUAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039-23PE-PMG 

  CONTRATO Nº 120-23PE-PMG 

 

ELETRÔNICO Nº 039-23PE-PMG. 

 

- Devido a prorrogação em partes para o exercicio financeiro de 2025, ficará o valor correspondente da 

prorrogação dividido seguinte forma: 

 

Exercicio financeiro 2024: 05 parcelas mensais, totalizando R$37.000,00 (trinta e sete mil reais) 

 

Exercicio financeiro 2025: 07 parcelas mensais, totalizando R$51.800,00 (cinquenta e um mil e oitocentos reais). 

 

 

As demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas 

 

Guanambi-BA, 05 de julho de 2024 

 

 

 

 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO  

Prefeito do Município de Guanambi  

CONTRATANTE 

 

 

 

LUÍS FILIPE FERNANDES CARVALHO 

    CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: CPF:    
 

Nome: CPF:    
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